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Prefeitura Municipal de Uibaí
Outros

E S T A D O D A B A H I A 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e Uibaí 
G A B I N E T E D O P R E F E I T O 
C N P J ( M F ) N° 1 4 . 1 4 0 . 7 0 1 / 0 0 0 1 - 3 0 

P O R T A R I A N° 118/2017 

T e r r a d e u m p o v o i n f l u e n t e 

Designa Gestor do Programa Bolsa 
Família 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E UIBAÍ, E s t a d o d a B a h i a , n o u s o d e s u a s atribuições 
l e g a i s , c o m f u l c r o n o a r t i g o 6 5 , i n c i s o I V , c o m b i n a d o c o m o a r t i g o 8 7 , i n c i s o I I , alínea " a " , d a 
L O M - L e i Orgânica d o Município, 

C o n s i d e r a n d o a exigência l e g a l e f o r m a l p a r a a operacionalização a d e q u a d a d o 
P r o g r a m a B o l s a Família, f i n a n c i a d o p e l o G o v e r n o F e d e r a l , através d o Ministério d o 
D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l e C o m b a t e à F o m e ( M D S ) , q u e b e n e f i c i a inúmeros munícipes e s u a s 
famílias e m Uibaí, e 

C o n s i d e r a n d o a substituição d o G e s t o r M u n i c i p a l , D i l t o n C a r v a l h o M a c h a d o , até 
então n e s t a gestão. 

RESOLVE 

A r t . 1° - D e s i g n a r p a r a G e s t o r M I L E N A C A R V A L H O D O U R A D O , d o c a r g o 
d e A g e n t e A d m i n i s t r a t i v o , o r a a serviço d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e D e s e n v o l v i m e n t o 
S o c i a l e Promoção d a I g u a l d a d e , p a r a a função d e G E S T O R A M U N I C I P A L , responsável 
p e l a Coordenação d a s a t i v i d a d e s d o C a d a s t r o Único e d a Gestão d o P R O G R A M A B O L S A 
FAMÍLIA, s o b fiscalização d o C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Assistência S o c i a l ( C M A S ) d o 
município. 

A r t . 2° - F i c a r e v o g a d a a P o r t a r i a n° 0 1 9 , d e 0 5 d e j a n e i r o d e 2 0 1 7 , q u e s e t r a t a d e 
nomeação d o S r . D i l t o n C a r v a l h o M a c h a d o c o m o G e s t o r d o P r o g r a m a B o l s a Família. 

A r t . 3° - E s t a p o r t a r i a entrará e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação, r e v o g a d a s a s 
disposições e m contrário. 

U I B A L B A H I A - G A B I N E T E D O P R E F E I T O , e m , 1 0 d e março d e 2 0 1 7 . 

P . R . C 

U I B A I , B A H I A - G A B I N E T E D O P R E F E I T O , 
E m 1 0 d e ç^arço d e 2 0 1 7 , 

i t o M u n i c i p a l 
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Resolução n° 0 1 / 2 0 1 7 
O C O N S E L H O M U N I C I P A L D E 

ASSISTÊNCIA S O C I A L , d o 
município d e Uibaí, E s t a d o F e d e r a d o d a 
B a h i a , e m reunião Extraordinária, e u s o 
d a s suas atribuições c o n s t i t u c i o n a i s , 
l e g a i s e r e g i m e n t a i s , e s p e c i a l m e n t e p e l a 
L e i M u n i c i p a l n° 1 3 3 d e 0 7 d e março d e 
1 9 9 6 . 

O Plenário d o C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Assistência S o c i a l e m reunião Extraordinária 

o c o r r i d a n o d i a 2 4 d e J a n e i r o d e 2 0 1 7 , n o u s o d e s u a s competências r e g i m e n t a i s e 

atribuições c o n f e r i d a s p e l a L e i M u n i c i p a l n°. 1 3 3 d e 0 7 d e março d e 1 9 9 6 . 

R E S O L V E : 

A r t . 1°- A p r o v a r o P l a n o d e Ação p a r a o C o - F i n a n c i a m e n t o d o G o v e r n o d o E s t a d o - A n o 

2 0 1 7 . 

A r t . 2°- A p r e s e n t e Resolução entrará e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação. 

Uibaí - B A , 2 4 d e J a n e i r o d e 2 0 1 7 . 

P r e s i d e n t e d o C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Assistência S o c i a l - C M A S 

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4D497CB8DAC2F508716F61E5DFFE6299



terça-feira, 14 de março de 2017  |  Ano VII - Edição nº 00543 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Uibaí

t f f U l b a f 
u m n o v o t n» |> o 

Resolução n° 02 /2017 
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, do 
município de Uibaí, Estado Federado da 
Bahia, em reunião Extraordinária, e uso 
das suas atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, especialmente pela 
Lei Municipal n° 133 de 07 de março de 
1996" 

CONSIDERANDO os artigos 70, 71 , e 75 da Constituição Federal e as disposições dos artigos 
89, Parágrafo Único e 91 , I, VI da Carta Estadual que estabelece competência ao Tribunal de 
Contas da Bahia ~ TCE-BA; 
CONSIDERANDO as regulamentações e procedimentos pelo TCE-BA. quanto a fiscalização 
do Cumprimento da Lei Complementar Federal rf 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal); 

CONSIDERANDO as normas e procedimentos para o controle externo dos convénios, dos 
acordos, dos ajustes dos recursos estaduais descentralizados e outros instrumente» 
assemelhados; 

CONSIDERANDO o que determina a Lei Federal n" 12.527 de 18 de novembro de 2011, nos 
seus artigos 3°, 6", I. 
RESOLVE: 
Art. 1" Aprovar a Prestação de Contas dos Recursos Estaduais, referentes ao exercício 
financeiro de 2012, conforme Ata n" 91 de 24 de Fevereiro de 2017. 
Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

IJibaí-BÂ, 24 de fevereiro de 2017. 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS 

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba
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Resolução n°03 /2017 
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, do 
município de Uibaí, Estado Federado da 
Bahia, em reunião Extraordinária, e uso 
das suas atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, especialmente pela 
Lei Municipal n° 133 de 07 de março de 
1996 

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social em reunião Extraordinária 

ocorrida no dia 24 de Janeiro de 2017, no uso de suas competências regimentais e 

atribuições conferidas pela Lei Municipal n°. 133 de 07 de março de 1996. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Aprovar o Termo de Aceite para adesão ao Programa Primeira Infância no 
SUAS, o qual corresponde à participação da política de assistência social no Programa 
Criança Feliz do Governo Federal. 

Art. 2°- A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Uibaí - BA, 24 de Janeiro de 2017. 

Pau o nrique da Silva Levi 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba
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t f f f U l b a f 
t > m r f V o t T » p 

Resolução n° 0 4 / 2 0 1 7 
o C O N S E L H O M U N I C I P A L D E 

ASSISTÊNCIA S O C I A L , d o 
município d e Uibaí, E s t a d o F e d e r a d o d a 
B a h i a , e m reunião Extraordinária, e u s o 
d a s s u a s atribuições c o n s t i t u c i o n a i s , 
l e g a i s e r e g i m e n t a i s , e s p e c i a l m e n t e p e l a 
L e i M u n i c i p a l n° 1 3 3 d e 0 7 d e março d e 
1 9 9 6 " 

C O N S I D E R A N D O o s a r t i g o s 7 0 , 7 1 , e 7 5 d a Constituição F e d e r a l e as disposições d o s a r t i g o s 
8 9 , Parágrafo Único e 9 L L V I da C a r t a E s t a d u a l q u e es tabe lece competência a o T r i b u n a l d e 
C o n t a s da B a h i a T C E - B A : 

V 

C O N S I D E R A N D O as regulamentações e p r o c e d i m e n t o s p e l o T C E - B A , q u a n t o a fiscalização 
d o C u m p r i m e n t o d a L e i C o m p l e m e n t a r F ^ e r a l n " 1 0 1 , d e 0 4 d e m a i o d e 2 0 0 0 ( L e i d e 
R e s p o n s a b i l i d a d e F i s c a l ) ; 

C O N S I D E R A N D O as n o r m a s e p r o c e d i m e n t o s p a r a o c o n t r o l e e x t e r n o dos convénios, dos 
a c o r d o s , do s a jus tes d o s r e c u r s o s e s t adua i s d e s c e n t r a l i z a d o s e o u t r o s i n s t r u m e n t o s 
a s s e m e l h a d o s ; 

C O N S I D E R A N D O o q u e d e t e r m i n a a L e i F e d e r a i n° 1 2 . 5 2 7 d e 18 de n o v e m b r o d e 2 0 1 1 , n o s 
^ u s a r t i g o s 3°, 6°, I . 

R E S O L V E : 

A r t . 1 " A p r o v a r a Prestação de C o n t a s dos R e c u r s o s E s t a d m i s , r e f e r e n t e s a o exercício 
financeiro de 2 0 1 6 , c o n f o r m e A t a n " 9 2 de 10 de Março de 2 0 1 7 . 

A r t . 2° E s t a Resolução entrará e m v i g o r n a da t a d e s u a publicação, 

IJibaí-BA, 10 d e março de 2 0 1 7 . 

P a u l o H e n r i q u e d a S i l v a L e v i 

P r e s i d e n t e d o C o n s e l h o M u n i c i p a l d e Assistência S o c i a l - C M A S 

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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